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PORTARIA NO O43, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

Municipal de Missal, Estado do Paraná' no uso de suas

acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

de 2015, e conforme requerimento protocolado sob o No

RESOLVE

Art.lo-CorrrcEDERLicençaEspecialdeg0(noventa)dias,dodia

2510L12022 a 2410412022 à servidora DENIZE BOARETTO KAEFER' do cargo de

provimento efetivo de Enfermeiro, lotada na secretaria Municipal saúde' referente ao

quinquênio de 2011 a 2016'

Parágrafo unico - Fica cancelada a percepção do Adicional de Insalubridade de

z0olo (vinte) por cento do Salário Mínimo, concedido pela Portaria No 28612020'

durante o período da referida Licença'

Art. 2o - Esta Portaria errtra em vigor na data de sua Publicação'
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